
nº 07, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

 

3 

 

 

Nº 07, de 29 de janeiro de 2026 

BOLETIM 
DE SERVIÇO 

SEGOV 

HU-UFJF 



nº 07, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

 

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

HU-UFJF 

AV. EUGÊNIO DO NASCIMENTO, S/N – DOM BOSCO 

CEP: 36.038-330 | Juiz de Fora (MG) 

(32) 4009-5351 / 4009-5352 

RUA CATULO BREVIGLIERI, S/N – SANTA CATARINA 

CEP: 36.036-110 | Juiz de Fora (MG) 

(32) 4009-5159 / 4009-5179 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf 

      

          

ARTHUR CHIORO 

Presidente | Ebserh 

 

 

DANIEL BELTRAMMI 

Vice-Presidente | Ebserh 

 

 

JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL CORRÊA 

Superintendente | HU-UFJF 

 

 

THIAGO CÉSAR NASCIMENTO 

Gerente de Ensino e Pesquisa | HU-UFJF 

 

 

BRUNO AZEVEDO GOMES FREITAS 

Gerente Administrativo | HU-UFJF 

 

 

DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO 

Gerente de Atenção à Saúde | HU-UFJF

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf


nº 07, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

 

 

2 

        SUMÁRIO 

SUPERINTENDÊNCIA ..................................................................................................................... 3 

PROCESSOS DISCIPLINARES – TAC/IP/PAS .............................................................................. 3 

Portaria - SEI nº 071, de 28 de janeiro de 2026 ..................................................................................... 3 

Portaria - SEI nº 086, de 29 de janeiro de 2026 ..................................................................................... 3 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO .................................................................................................... 4 

Portaria - SEI nº 072, de 29 de janeiro de 2026 ..................................................................................... 4 

Portaria - SEI nº 073, de 29 de janeiro de 2026 ..................................................................................... 4 

Portaria - SEI nº 083, de 29 de janeiro de 2026 ..................................................................................... 5 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO ................................................. 6 

Portaria - SEI nº 074, de 29 de janeiro de 2026 ..................................................................................... 6 

Portaria - SEI nº 075, de 29 de janeiro de 2026 ..................................................................................... 6 

Portaria - SEI nº 076, de 29 de janeiro de 2026 ..................................................................................... 8 

Portaria - SEI nº 077, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 10 

Portaria - SEI nº 078, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 12 

Portaria - SEI nº 079, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 14 

Portaria - SEI nº 080, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 17 

Portaria - SEI nº 081, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 19 

Portaria - SEI nº 082, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 21 

Portaria - SEI nº 084, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 23 

Portaria - SEI nº 085, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 25 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS .................................................................. 27 

Portaria - SEI nº 060, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 27 

Portaria - SEI nº 061, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 28 

Portaria - SEI nº 062, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 29 

Portaria - SEI nº 063, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 30 

Portaria - SEI nº 064, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 31 

Portaria - SEI nº 065, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 32 

Portaria - SEI nº 066, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 34 

Portaria - SEI nº 067, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 35 

Portaria - SEI nº 068, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 36 

Portaria - SEI nº 069, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 37 

Portaria - SEI nº 070, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 38 

RETIFICAÇÃO ................................................................................................................................ 39 

EDITAL - SEI Nº 12/2026 .................................................................................................................. 39 

EDITAL - SEI Nº 13/2026 .................................................................................................................. 40 

Portaria - SEI nº 059, de 29 de janeiro de 2026 ................................................................................... 41 



nº 07, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

 

 

3 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES – TAC/IP/PAS 

 

Portaria - SEI nº 071, de 28 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada 

pela Portaria-SEI nº 993, de 03 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 64, de 04 de 

dezembro de 2025, referente ao Processo nº 23658.040996/2025-23, ante as razões apresentadas no do-

cumento nº 57505646 . 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 086, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º - Designar FABIANA RODRIGUES PEREIRA, matrícula SIAPE nº 22***22, ocupante do 

cargo de Assistente Administrativo, lotada no HU-UFJF, para atuar como comissária de Processo de 

Investigação Preliminar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no 

Processo nº 23765.001375/2026-98. 

 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissária. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 072, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar MÁRCIO DE MOURA GROMATO, matrícula Siape nº 22***62, substituto do cargo 

de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, nos dias 30 de janeiro e 25 de 

fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 073, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar LUCIANA FERREIRA DA SILVA NASCIMENTO, matrícula Siape nº 30***45, 

substituta do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE CONTRATOS do Hospital Universitário da Univer-

sidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 02 a 13 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 083, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar JAQUELINE SILVA CASTRO, matrícula Siape nº 31***95, substituta no cargo de 

CHEFE DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do(a) titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 074, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os seguintes colaboradores para compor a referida comissão: 

 

- Ethelanny Panteleão Leite Almeida - Coordenação; 

- Edma Nogueira da Silva - Membro; 

- Luciane Ribeiro de Faria – Membro representante da Faculdade de Enfermagem; 

- Camila Silva Torres Militão - Membro; 

- Michelle Barbosa Moratório de Paula - Membro; 

- Gilson dos Reis de Oliveira – Vice-coordenação; 

 - Marcus Vinicius Pereira - Membro. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando disposições em con-

trário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 075, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


nº 07, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

 

 

7 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para realização de obra de reforma e instalação do sistema de prevenção e combate a 

incêndio e pânico para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALAN DE PAIVA LOURES, Siape 235****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - LUCAS FIEGENBAUM DE OLIVEIRA, Siape 330****, Integrante Demandante; 

III - ABNER SOUSA VIEIRA, Siape 349****, Integrante Demandante; 

IV - DIEGO PASSINI SORES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

V - MICHEL NOGUEIRA DE PAULA, Siape 134****, Integrante Administrativo. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 
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nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 40 (quarenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 20 (vinte) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 076, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para instalações complementares ao sistema de prevenção e combate a incêndio e pânico 

(spcip), para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

(HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumpri-

mento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALAN DE PAIVA LOURES, Siape 235****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - ADAN DAVI BACCIN, Siape 227****, Integrante Demandante; 

III - LUCAS FIEGENBAUM DE OLIVEIRA, Siape 330****, Integrante Administrativo; 

IV - DIEGO PASSINI SORES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

V - MICHEL NOGUEIRA DE PAULA, Siape 134****, Integrante Administrativo. 

 

§º único. O Integrante previsto no inciso II desta portaria, exercerá suas funções, em caráter substitutivo, 

exclusivamente nos afastamentos legais ou eventuais ausências do integrante previsto no inciso III, hi-

pótese em que lhe será exigida a aposição de assinatura nos documentos pertinentes. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 
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Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 40 (quarenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 20 (vinte) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administação para validação das informações apresentadas e cum-

primento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 077, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para contratação de empresa para recuperação e pintura das fachadas, contemplando as 

Unidades Santa Catarina (Bloco A ao I) e Dom Bosco (Blocos A, B e CAPS), para atender as necessi-

dades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospi-

talar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regula-

mento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALAN DE PAIVA LOURES, Siape 235****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - REBECCA PIRES DE FARIA BARROS CAMPOS, Siape 340****, Integrante Demandante; 

III - LUCAS FIEGENBAUM DE OLIVEIRA, Siape 330****, Integrante Demandante. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 078, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para implantação da rede de gases medicinais no bloco C da unidade Dom Bosco, para 

atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), 

Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao dis-

posto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALAN DE PAIVA LOURES, Siape 235****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - ANDRÉ PEREIRA DE SOUZA LIMA, Siape 348****, Integrante Demandante; 

III - LUIZ ANTÔNIO ANTENOR DE SOUSA, Siape 228****, Integrante Demandante; 

IV - DIEGO PASSINI SORES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

V - MICHEL NOGUEIRA DE PAULA, Siape 134****, Integrante Administrativo. 

 

§º único. O Integrante previsto no inciso III desta portaria, exercerá suas funções, em caráter substitu-

tivo, exclusivamente nos afastamentos legais ou eventuais ausências do integrante previsto no inciso II, 

hipótese em que lhe será exigida a aposição de assinatura nos documentos pertinentes. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 40 (quarenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 20 (vinte) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 079, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 



nº 07, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

 

 

15 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para instalação de sistema de condicionamento de ar e ventilação, para atender as neces-

sidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospi-

talar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regula-

mento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALAN DE PAIVA LOURES, Siape 235****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - ANDRÉ PEREIRA DE SOUZA LIMA, Siape 348****, Integrante Demandante; 

III - LUIZ ANTÔNIO ANTENOR DE SOUSA, Siape 228****, Integrante Demandante; 

IV - DIEGO PASSINI SORES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

V - MICHEL NOGUEIRA DE PAULA, Siape 134****, Integrante Administrativo. 

 

§º único. O Integrante previsto no inciso II desta portaria, exercerá suas funções, em caráter substitutivo, 

exclusivamente nos afastamentos legais ou eventuais ausências do integrante previsto no inciso III, hi-

pótese em que lhe será exigida a aposição de assinatura nos documentos pertinentes. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 40 (quarenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 20 (vinte) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 
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José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 080, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para instalação de sistema de aquecimento solar, para atender as necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALAN DE PAIVA LOURES, Siape 235****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - ANDRÉ PEREIRA DE SOUZA LIMA, Siape 348****, Integrante Demandante; 

III - LUCAS FIEGENBAUM DE OLIVEIRA, Siape 330****, Integrante Demandante; 

IV - ABNER SOUSA VIEIRA, Siape 349****, Integrante Demandante; 

V - MICHEL NOGUEIRA DE PAULA, Siape 134****, Integrante Administrativo; 

VI - DIEGO PASSINI SORES, Siape 226****, Integrante Administrativo. 

 

§º único. O Integrante previsto no inciso VI desta portaria, exercerá suas funções, em caráter substitu-

tivo, exclusivamente nos afastamentos legais ou eventuais ausências do integrante previsto no inciso V, 

hipótese em que lhe será exigida a aposição de assinatura nos documentos pertinentes. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 40 (quarenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 20 (vinte) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 081, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para prestação de serviços de controle de pragas, para atender as necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - MIRIAM CRISTINA DOS SANTOS BRANDÃO, Siape 114****, Integrante Demandante e coor-

denador da EPC; 

II - PAULO ROBERTO FERNANDES ALVES, Siape 344****, Integrante Demandante; 

III - MARIA BEATRIZ GOMES COSTA, Siape 324****, Integrante Demandante. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da con-

tratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Compe-

tente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 15 (quinze) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 082, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para instalação de um novo Gerador 127/220 V para garantir a continuidade da prestação 

de serviços em caso de falta de fornecimento de energia elétrica pela Concessionária de Energia Elétrica, 

para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-

UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento 

ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALAN DE PAIVA LOURES, Siape 235****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - ABNER SOUSA VIEIRA, Siape 349****, Integrante Demandante; 

III - LUCAS FIEGENBAUM DE OLIVEIRA, Siape 330****, Integrante Demandante; 

IV - REBECCA PIRES DE FARIA BARROS CAMPOS, Siape 340****, Integrante Demandante; 

V - MICHEL NOGUEIRA DE PAULA, Siape 134****, Integrante Administrativo; 

VI - DIEGO PASSINI SORES, Siape 226****, Integrante Administrativo. 

 

§º único. O Integrante previsto no inciso VI desta portaria, exercerá suas funções, em caráter substitu-

tivo, exclusivamente nos afastamentos legais ou eventuais ausências do integrante previsto no inciso V, 

hipótese em que lhe será exigida a aposição de assinatura nos documentos pertinentes. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 
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II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 084, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para locação de imóvel (galpão), para atender as necessidades de armazenamento de ma-

teriais, mobiliários e equipamentos inativos, para atender as necessidades do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - GUILHERME COSTA CIPRIANI, Siape 127****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - LAISE SOUZA LIMA MATOS, Siape 325****, Integrante Demandante; 

III - RODRIGO MARTINS VILELA, Siape 229****, Integrante Demandante; 

IV - GLAUCIA TAVARES FERNANDES, Siape 335****, Integrante Demandante; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 
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II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 085, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para serviços de inspeção, manutenção e substituição de peças, assim como recarga dos 

extintores e das mangueiras de combate a incêndio, para atender as necessidades do Hospital Universi-

tário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contra-

tos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - DÉBORA CARDOSO BHERING DE MENESES, Siape 226****, Integrante Demandante e coor-

denador da EPC; 

II - RENATO GOUVÊA ROCHA LIZ, Siape 234****, Integrante Demandante; 

III - GUILHERME DA HORA LIMA, Siape 229****, Integrante Demandante. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 
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II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 

 

Portaria - SEI nº 060, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 01/2026 (57001097), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57002506) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Compras e 

Licitações (UCL); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA-

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 DANIEL FERNANDES AFONSO 
060***.***

-37 
20,0 

Classificado para se-

gunda fase 

2 
MAIARA CRISTINA FERREIRA DOS 

SANTOS 

083***.***

-29 
12,5 

Classificado para se-

gunda fase 

3 RODOLFO CAVALLARI DE FARIA 
015***.***

-52 
12,0 

Classificado para se-

gunda fase 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 061, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 02/2026 (57003475), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57003498) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Patrimônio 

(UPAT); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CLASSIFI-

CAÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 
RODRIGO MARTINS VI-

LELA 

097***.*

**-42 
15,

0 
Classificado para segunda fase 

2 
MAIARA CRISTINA FER-

REIRA DOS SANTOS 

083***.*

**-29 
7,5 Classificado para segunda fase 

3 
JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS 

GOMES 

076***.*

**-66 
3,5 Classificado para segunda fase 

- 
DANIELE GRAZIELE 

AMALFI MOREIRA 

289***.*

**-79 
0,0 

Desclassificado - Não atendeu ao item 

6.11 do Edital 

- 
HAROLDO TRISTAO VIANA 

DA COSTA 

068***.*

**-86 
- 

Desclassificado - Não atendeu ao inciso 

VIII do item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 062, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 03/2026 (57003965), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57004783) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Contratos 

(UCONT); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PON

TUA

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 VANESSA CASTRO ABREU 
112***.***-

40 
11,0 

Classificado para segunda 

fase 

2 
CAIO MARINATI DE PAULA 

CRUZ 

081***.***-

06 
0,5 

Classificado para segunda 

fase 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 063, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 04/2026 (57005078), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57005118) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de de Fiscali-

zação Administrativa de Contratos (UFAC); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

O

r 
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA-

ÇÃ

O 

CLASSIFICAÇÃO 

1 ALTAIR ALVES DA SILVA 
783***.***

-87 
16,0 Classificado para segunda fase 

2 
CAIO MARINATI DE 

PAULA CRUZ 

081***.***

-06 
0,5 Classificado para segunda fase 

- SANDRO LUIS PINTO 
930***.***

-00 
- 

Desclassificado - Não atendeu ao inciso IX do 

item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 064, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 05/2026 (57006003), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57006023) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Planeja-

mento e Gestão Orçamentária (UPGO); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA-

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 SILVANA CRISTINA ALVES 
098***.***-

63 
19,0 

Classificado para segunda 

fase 

- 
HAROLDO TRISTÃO VIANA DA 

COSTA 

068***.***-

86 
- 

Desclassificado - Não 

atendeu ao inciso VIII do 

item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 065, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 06/2026 (57006374), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57006418) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Execução 

Orçamentária e Financeira (UEOF); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA-

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 ALINE SANTOS DE OLIVEIRA 
091***.***-

29 
19,0 

Classificado para segunda 

fase 

- 
HAROLDO TRISTÃO VIANA DA 

COSTA 

068***.***-

86 
- 

Desclassificado - Não 

atendeu ao inciso VIII do 

item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Portaria - SEI nº 066, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 10/2026 (57008390), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57008492), do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Suporte 

Operacional (USOP); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PON

TUA

ÇÃO 

SITUAÇÃO 

1 
GUILHERME COSTA CIPRI-

ANI 

056***.***-

39 
15,0 

Classificado para segunda 

fase 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Portaria - SEI nº 067, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 11/2026 (57008841), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57008874) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Almoxari-

fado e Controle de Estoques (UACE); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLAS-

SIFI-

CA-

ÇÃO 

CANDIDATO CPF 
PONTUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1 JULIANA DA SILVA MORAIS 069***.***-45 18,5 Classificado para segunda fase 

2 EUNICE DIAS BARRETO 034***.***-85 3,0 Classificado para segunda fase 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Portaria - SEI nº 068, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 07/2026 (57006957), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57007305) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Administra-

ção de Pessoal (UAP); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFI-

CAÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 
Patricia Pereira Pi-

menta Prado 

043.***.**

*-35 
16,0 Classificado para segunda fase 

2 
Cláudia Tasca Folha-

della 

564.***.**

*-00 
15,5 Classificado para segunda fase 

3 
Mariana Tavares Al-

vares 

089.***.**

*-31 
15,5 Classificado para segunda fase 

4 
Haroldo Tristão Viana 

da Costa 

068.***.**

*-86 
- 

Desclassificado - Não atendeu ao inciso VIII 

do item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 069, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 08/2026 (57007628), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57007723) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Desenvol-

vimento de Pessoal (UDP); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PON

TUA

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 Michelle Rodrigues de Amorim 
032.***.***-

30 
22,0 

Classificado para segunda 

fase 

2 Caroline Terror Teixeira 
273.***.***-

22 
21,0 

Classificado para segunda 

fase 

3 
Ronaldo Augusto de Oliveira Na-

carati 

035.***.***-

85 
12,0 

Classificado para segunda 

fase 

4 Fábio Frazão Messias 
013.***.***-

42 
10,0 

Classificado para segunda 

fase 

5 Mariane da Costa Moura 
089.***.***-

84 
7,0 Classificado 

6 Giulia Marques Costa 
169.***.***-

03 
5,0 Classificado 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


nº 07, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

 

 

38 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 070, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 09/2026 (57008038), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57008056) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Saúde Ocu-

pacional e Segurança do Trabalho (USOST); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PON

TUA

ÇÃO 

SITUAÇÃO 

1 
Débora Cardoso Bhering de Me-

nezes 

044.***.***-

66 
18,0 

Classificado para segunda 

fase 

2 Júlio César dos Santos Gomes 
076.***.***-

66 
5,0 

Classificado para segunda 

fase 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à 

Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de 

inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

RETIFICAÇÃO 

 

EDITAL - SEI Nº 12/2026 

 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), filial 

Ebserh, nomeado (a) pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh 

nº 518, de 9 de janeiro de 2019, considerando o processo seletivo para função gratificada das unidades 

ligadas à Divisão de Administração e Finanças (DAF) e à Gerência Administrativa (GAD), resolve RE-

TIFICAR os Editais: Edital - SEI nº 01/2026 (56545481) para o exercício da função gratificada de Chefe 

da Unidade de Compras e Licitações (UCL), Edital - SEI nº 02/2026 (56585100) para o exercício da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Patrimônio (UPAT), Edital - SEI nº 03/2026 (56585214) 

para o exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de Contratos (UCONT), Edital - SEI nº 

04/2026 (56585314) para o exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de de Fiscalização 

Administrativa de Contratos (UFAC), Edital - SEI nº 05/2026 (56585406) para o exercício da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária (UPGO) e Edital - SEI nº 

06/2026 (56585491) para o exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de Execução Orçamen-

tária e Financeira (UEOF), conforme segue: 

 

1. Alterar a composição da Comissão de Seleção que conduzirá a primeira e a segunda fase 

dos processos seletivos, que passa a vigorar conforme segue: 
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Nome Siape Cargo Qualidade 

José Otávio do Amaral Corrêa 129**** Superintendente Presidente 

Bruno Azevedo Gomes Freitas 184**** Gerente Administrativo Membro Titular 

Vitor Luiz Andrade 214**** 
Chefe da Divisão de Administração e 

Finança 
Membro Titular 

Diego Passini Soares 226**** Chefe do Setor de Administração Membro Titular 

Thalita de Oliveira Gonçalves 

dos Santos 
229**** 

Chefe do Setor de Gestão Orçamentária 

e Financeira 
Membro Titular 

Caroline Terror Teixeira 226**** Psicóloga Organizacional e do Trabalho Coordenadora 

Vinícius Miscoli Torres 119**** Analista Administrativo Secretário 

Marilene Fernandes de Oli-

veira 
114**** Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas Membro Suplente 

 

2. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas nos Editais do processo seletivo 

para função gratificada das unidades ligadas à Divisão de Administração e Finanças (DAF) 

e à Gerência Administrativa (GAD) do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora - HU-UFJF. 

 

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

EDITAL - SEI Nº 13/2026 

 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), filial 

Ebserh, nomeado (a) pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh 

nº 518, de 9 de janeiro de 2019, considerando o processo seletivo para função gratificada das unidades 

ligadas à Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar (DLIH) e à Gerência Administrativa (GAD), 

resolve RETIFICAR os Editais: Edital - SEI nº 10/2026 (56586247) para o exercício da função gratifi-

cada de Chefe da Unidade de Suporte Operacional (USOP) e Edital - SEI nº 11/2026 (56586461) para 

o exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

(UACE), conforme segue: 

 

1. Alterar a composição da Comissão de Seleção que conduzirá a primeira e a segunda fase dos 

processos seletivos, que passa a vigorar conforme segue: 
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Nome Siape Cargo Qualidade 

José Otávio do Amaral 

Corrêa 
129**** Superintendente Presidente 

Caroline Terror Tei-

xeira 
226**** Psicóloga Organizacional e do Trabalho Coordenadora 

Bruno Azevedo Go-

mes Freitas 
184**** Gerente Administrativo Membro Titular 

André de Lima Xandó 

Baptista 
114**** 

Chefe da Divisão de Logística e Infraes-

trutura Hospitalar 
Membro Titular 

Vitor Luiz Andrade 214**** 
Chefe da Divisão de Administração e 

Finança 
Membro Titular 

Marilene Fernandes de 

Oliveira 
114**** Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas Membro Suplente 

Alan de Paiva Loures  235**** Chefe do Setor de Infraestrutura Física Membro Suplente 

 

2. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas nos Editais do processo seletivo 

para função gratificada das unidades ligadas à Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

(DLIH) e à Gerência Administrativa (GAD) do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Juiz de Fora - HU-UFJF. 

 

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 059, de 29 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1008 de 11 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

n° 65, de 11 de dezembro de 2025, que designa MARCUS VINICIUS PEREIRA matrícula Siape nº 

12***89, substituto do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 11 a 17 de dezembro de 2025. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 2º Onde se lê Portaria - SEI nº 1008 de 11 de dezembro de 2025, leia-se Portaria - SEI nº 1009 de 

11 de dezembro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 


